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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

 

 
1. OBJETO 
1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado aos alunos da creche, 
educação infantil e ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações constantes 
nos Anexos deste Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste procedimento: 
2.1.1 Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, 
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP física; 
2.1.2 Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física 
de cada agricultor. 
2.1.3 Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais 
(cooperativas e associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O proponente ou o seu representante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação 
para efetuar seu credenciamento como participante deste procedimento na data e horário 
estipulado no edital, munido da sua carteira de identidade e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a licitação. 
3.2 Qualquer procedimento relativo a licitação somente poderá ser manifestado ou 
requerido pelo proponente ou representante credenciado. 
3.3 Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 
3.4 Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na 
sessão pública, manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por 
representar outro, nesta mesma sessão. 
3.5 Os documentos exigidos nesta Chamada Pública poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
membro da Comissão, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.1 Os envelopes para entrega da documentação para Habilitação e Projeto de venda 
deverão estar devidamente lacrados e entregues no local e horário definidos no item 1 
deste edital, identificado com os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE MARIA DA FÉ - MG 
Chamada Pública nº XXX/2025 



 

 

Envelope 01 - Documentos de Habilitação 
( ) Fornecedor Individual ( ) Grupos Informais ( ) Grupos Formais 
Proponente: ..........................................… 
Local do Proponente: ……….………………..……..………….. 
 
4.2 O Proponente, se for grupo formal, será o nome do grupo; se for grupo informal, 
será o nome da Entidade articuladora. 
4.3 Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou 
despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em 
que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso, que por ventura possa 
ocorrer. 

 
5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

5.1 Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir 
relacionados, conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem: 

5.1.1 Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em 
grupo: 
 

 
dias; 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

 
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante ; 

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas (legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA); 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 



 

 

 
 

 
f) Declaração de que não emprega menor, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição da República; 

5.1.2 Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, 
organizados em grupo: 

a) prova de inscrição no CPF; 

b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas (legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA); 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

f) Declaração de que não emprega menor, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição da República; 

5.1.3 Grupos Formais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Jurídica: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

b) Extrato da DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 

e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda; 

g) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas (legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA). 

h) Declaração de que não emprega menor, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição da República; 

i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

5.2 Para todos os participantes, além dos solicitados: 
I - apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser 
municipal, estadual ou federal, quando apresentarem produtos de origem animal e 
vegetal; 



 

 

 
 

 
II – apresentar Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, válido, quando 
apresentarem produtos de origem animal, produtos de panificação industrial, 
conservas de doces e frutas/legumes/verdura, e sucos. 
 
6.2.1. Quanto a documentação relativa ao Serviço de Inspeção Sanitária, no âmbito do 
Estado de Santa Catarina, levar-se-á em conta a Lei nº 17.515, de 27 de abril de 2018, 
em especial o art. 1º: 

“ Ficam autorizados, aos estabelecimentos de pequeno porte e 
agroindústrias familiares registrados no Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM), a comercialização de seus produtos nos 
Municípios integrantes da Associação de Municípios a que 
pertencem, sem registro no Serviço de Inspeção Estadual (SIE). “ 

5.3 Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou 
de amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41 da Resolução nº 
06/2020 FNDE, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das 
desconformidades. 

5.4 NÃO SERÁ considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no 
envelope a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, DESDE QUE a Comissão logre êxito 
em comprovar tais regularidades por meio de consulta online na Internet, procedimento a 
ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) envelope(s). 
 
5.5 Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia 
autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, no momento da 
abertura dos envelopes, mediante apresentação da original. 
 
5.6 Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 

5.7 Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a 
Comissão, a seu critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o 
tratamento isonômico a todos os proponentes. 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1 No dia, horário e local designados no edital, a Comissão dará início à sessão 
pública. 
6.2 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo 
permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento 
dos trabalhos. 
6.3 Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, 
proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de habilitação será 
analisada, conforme item próprio deste edital. 
6.4 As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da 
Comissão e pelos proponentes e representantes presentes. 
6.4.1 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir, informando os interessados. 



 

 

 
 

 
6.5 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes. 

7. DO PROJETO DE VENDA 
7.1 O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e ser 
entregue, conforme modelos constantes no Anexo I deste edital, de forma legível em uma 
via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s) e total(is) propostos em moeda 
corrente do país. Deverá conter, ainda, conforme o caso: 

7.1.1 Identificação do número da chamada pública: 
 
7.1.2 Nome do Agricultor individual; 
 
7.1.3 Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais; 

7.1.4 Nome da entidade articuladora do grupo informal, quando for o caso; 
 
7.1.5 Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço e 
valor total); 

7.1.6 Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos; 
 
7.1.7 Característica do fornecedor proponente e assinatura. 
 
7.2 Os gêneros alimentícios, quando for o caso, deverão atender ao disposto na legislação 
de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da 
Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MDA. 
 
7.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: (Redação 
dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021 de 16 de novembro de 2021.) 
 
7.3.1 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta 
mil Reais), por DAP Familiar/ano/EEx; (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 
21/2021 de 16 de novembro de 2021.) 

7.3.2 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 
seguinte fórmula: 
 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). (Redação dada pela 
Resolução CD/FNDE nº 21/2021 de 16 de novembro de 2021.) 



 

 

 
 

 
7.4 Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos formais. 
 
7.5 Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
estas, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e 
associações, nos casos de comercialização com grupos formais. 
 
7.6 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma 
Entidade Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
8.1 Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja superior ao máximo 
definido neste edital, todos constantes da tabela do anexo V deste edital. 
 
9.2. Os critérios de seleção são os previstos no art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020 e 
alterações posteriores: “Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos 
em: “ grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões 
Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, 
grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país”. 

9.3 Terão preferência os fornecedores locais aos demais, assim entendidos os sediados 
no território do Município de Maria da Fé – MG. 
 
9.4 O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 
9.5 O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

9.6 Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 



 

 

 
 

 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 
mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s) 

 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 
 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 
no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de 
DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao inciso III deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ 
cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
9.6.1 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas 
com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização 
estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º do art. 35 da Resolução nº 06/2020; 

9. DO RESULTADO 

9.1 A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 (quarenta e 
oito horas) após a conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 Às Licitantes é facultado o direito de recorrer das decisões da Comissão Permanente 
de Licitação, dirigindo o recurso ao Setor de Licitações da Prefeitura de Maria da Fé, no 
prazo de (05) cinco dias úteis, contados da intimação do Ato ou da Lavratura da Ata nos 
casos de: 
10.1.1 habilitação ou inabilitação da licitante; 
10.1.2 julgamento das propostas; 
10.1.3 anulação ou revogação da licitação; 

10.1.4 indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 



 

 

 
 

 
11. 2 A interposição de recursos será comunicada às demais licitantes, que poderão 
impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.3 O recurso poderá ser protocolado no horário de expediente, das 12h00min às 
17h00min, nos dias úteis, na sede da Prefeitura Municipal de Maria da Fé, no setor de 
Licitações. 
11.4 A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 
11.5 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1 O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
11.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração. 
12.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, independentemente da cominação prevista neste edital. 

12. DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1 O contrato poderá ser alterado ou rescindido nos termos do artigo 65 e 78 a 80 da Lei 
n° 8.666/1993. 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
13.1 O prazo de vigência do contrato será até 1 ano, a partir da data da assinatura do 
contrato. 
 
14. DA ENTREGA 
14.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser de acordo com as planilhas enviadas 
mensalmente aos produtores/fornecedores. 
15.2. Periodicidade das entregas: semanal. 



 

 

 
 

 
15.3 A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade dos 
fornecedores. 
15.4 Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deverão 
apresentar as seguintes características: 
15.4.1 Limpos e Isentos de substâncias terrosas; 
15.4.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
15.4.3 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
15.4.4 Sem umidade externa anormal; 
15.4.5 Isentos de odor e sabor estranhos; 
15.4.5 Isentos de enfermidades. 
15.5 Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, 
no caso de qualquer alteração dos mesmos. 
15.6 Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de 
consumo das escolas da Rede Municipal de Ensino. Portanto, essas quantidades poderão 
ser alteradas, conforme necessidade do refeitório, desde que não causem ônus, não 
previstos nesta chamada pública, aos fornecedores. 
15.7 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao 
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
15.8 As embalagens deverão conter a identificação do produto, a data de validade e a 
identificação do produtor. 
15.9 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 
– ANVISA). 

15. PAGAMENTO 
15.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, 
através de transferência bancária online, mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente, vedada à antecipação do pagamento, para cada faturamento. 
 
15.2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal. 

16. FONTE DE RECURSOS 

Para os pagamentos devidos em função das contratações de correntes desta 
CHAMADA PÚBLICA, responderão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
3.3.90.30.00.2.06.01.12.306.0017.2.0033-  Manutenção da Merenda Escolar. 

 
 

 
16.1 O valor total estimado para esta contratação é de R$ xxxx (xxxx). 

 
17. DA FISCALIZAÇÃO: 
17.1 A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666/1993. 
18.1.1. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o 
artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução oriunda do presente 



 

 

Procedimento, o Nutricionista Flavio Andrade Bichara. O acompanhamento, o controle, a 
fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do 
contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
17.2 O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos 
entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. A Comissão de Licitações poderá pedir esclarecimentos e promover diligências em 
qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para 
atendimento destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo. 
19.2. Caberá ao Prefeito Municipal, revogar ou anular esta Licitação, no todo ou em parte, 
nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
19.3. Decairá o direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer 
até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, e que depois venham 
apontar falhas ou irregularidades que o viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
19.4. Após a abertura dos envelopes, as informações somente serão fornecidas, desde 
que solicitadas por escrito. 
19.5. Para os casos omissos do presente Edital, aplicar-se-á o disposto na Lei 8.666/93 e 
suas alterações e Lei Complementar nº 123/2006. 

19.6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada por meio de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
conforme minuta constante no Anexo “IV” que estabelecerá com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressa em cláusulas que definam os direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da 
proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 



 

 

 
 

 
19.8 A presente chamada pública é regulada pela Lei n° 11.947/2009 e 
Resolução/FNDE/CD n° 006/2020 e Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
 
 
 
MARIA DA FÉ, 23 ABRIL DE 2025 

 
 

 
 
MARIA MAGALI BORGES COSTA  

 
Secretária Municipal de Educação 


